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20444 .	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL 	 SEXTA-FEIRA, 26 OUT 1990

DECRETA:

Art. lo Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei
e. 7.999, de a1 ars janeiro de 1990), em favor de diversas órgÃOS,
dito especial no valor de Cr$ 31.464.907.000,00 (trinta e um bi111:3e,,
quatrocentos e sessenta e quatro milhões, novecentos e sete mil cruzei-
ros), para atender á programação indicada no Anexo I deste Decreto.

	

Art. 20 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei	 no
7.999, de 31 de jUneiro de 1990), em favor do Ministério da Agricultur.ii
e Reforma Agrária, crédito suplementar no valor de Cr$
13.579.733.000,00 (treze bilhões, quinhentos e setenta c nove milhões,
setecentos e trinta e três mil cruzeiros), P ara atender 'à Programação
constante dos Anexos II, III, IV, V c VI.

cação.
	 Art. 42 Este Decreto entra em vigor n4 data de sua publi-

Art. So Revogam-se as disposições em contrário.

da Reptiblicr'lli 25 
de outubro de 1990; 1692 da Independência e 1022

ITAMAR FRANCO
Zélia M. Cardoso de Mello

gge, egna
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Art. 3o	 Os recursos necessários ã execução do disposto
artigos	 anteriores são provenientes do excesso de arrecadação das
ceitas do Tesouro	 Nacional,	 nos	 termos	 do	 art.	 40	 da	 Lei
8.083, de 19 de outubro de 1990.
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ANEXO VI

ce co Decreto 09 99.691/90

Decreto no 09.652	 , de 25	 de	 outubro	 de 1990.

• Abre aos Orçamentes da Unilo, em favor
de diversos Orgtos, crédito suplementar
co valer de CrI 46.640.848.000,00, para
reforço de dotaçoes consignadas nOS vi-
gentes orçamentes.

O VICE-PRESIDENTE DA REPIL3LICi, no enercicio do cargo de
PRESIDENTE DA REPEOLICA, no oco do atriboiçlo qoe lhe confere o crt.
84 iectso IV, da Conntitoiao, e da aotorioaçao ecetida no art.. 6o.da
Lei nb6.063, de 1. de ootobro de 1990,

E E C O E T M

irt. lo	 Fieq aberto aos Orçanentos da Dei90 (lei no 7.99,
de 31 de aneTio do 1990), es favor de diversos ôrgles 	 crêditn
.00plemoetar co valor de CrS 46.84o.848.00,E0 (qoarenta e sois bilh6es,
oitocentos e quarenta mOles, oitocentos e 000meota e oito mil
cruceimos), para atender a programaçaa indicada no Ameno E dentê
Decreto.

Art. 20 Em cnnseqoscia do disposto no artigo anterior.
ficam cancelada as dotaçles iedieadas no Aneno II deste Decreto. -

OrTnaT com rnpress5o sduzTda
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